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PRAçA MANOEL NOVAES, 99- CENTRO - SERROLANDINESTADO DA BAHIA. Cep 44710000 
CNPJ: 14196703000141 

CONTRATO DE PRESTAcAC DE SERVIOS No 05012021 

CONTRATO DE PREsTAcAO DE SERVIQOS QUE ENTIRE 
SI CELEBRANt A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERROLANDIA BA E JAMILE SOUZA SILVA, NA FORMA 
ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERROLANDIA, pessos juridica de direito pUblico interno, corn sede a Praca 
Manoel Novaes, no 99 - Centro -Serrolandia - BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob n° 
CNPJ n° 14.196.703/0001-41, representada neste ato pelo Exm° Sr. Prefeito Gildo Mote Bipo, brasileiro, malor, 
portador da cédula de identidade n° 0415832055 SSP/BA e do CPF n° 095.934.578-79, residente e domiciliado 
na Av. Justiniano Gonçalves, 99, Cinelex, Serrolândia-Bahia, doravante denominado CONTRATANTE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SERROLANDIA, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede a Praça 
Manoel Novaes, s/n - Centro - Serrolândia - Bahia, inscrito no CNPJ no 11.324.599/0001-35, representado neste 
ato pela Sr' Welington de Oliveira, brasileira, major, portadora da cédula do CPF no 018.319.035-12, residente 
e dorniciliado na Rua Cirio José de Oliveira, Povoado do Roçadinho - Serrolândia - Bahia, doravante 
denorninado CONTRATANTE e de outro [ado JAMILE SOUZA SILVA, residente e dorniciliado na ZONA 
RURAL, - SERROLANDIA, inscrita no CPF sob n° 062.478.675-73, a registrado no CRM/COREM n° 662968, 

'Th Dados bancérios: Caixa Economica Federal, Agenda - 0346-8, Poupança - 220795-8 denominada (0) 

CONTRATADA, resolvern celebrar o presente instrurnento contratual, ern consonância corn a Lei 8.666/93 e 
dernais normas legais que regem a espécie, as quais as pades Be obrigam cujas condigöes são estabelecidas 
nas cláusulas a seguir declinadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 
0 presente contrato Be vincula so estabelecido no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 no Edital de 
CREDENCIAMENTO n° 002/2021, as termos rnencionado retro e a legisIaco aplicével. 

CLAUSULA SEGIJNDA: DO OBJETO 
Prestação de servicos corno Enfermeira, pare atendimento no Centro de Atendimento Para Enfrentarnento da 
COVID-1 9, pelo periodo de 11 (onze) mesas, corn carga horária 40 (quarenta) Horas Semanais 

Parégrafo Clnico - 0 CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas rnesrnas condiçOes contratuais, acréscjrno ou 
supressôes nos serviços, ern ate 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial atualizado do Contrato (art. 65, § 
1, da Lei n° 8.666/93), osquais Be realizarâo mediante aditarnento forrnaflzado nos terrnos do art. 61, 
parégrafo Unico. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREO 
Pela real ização dos serviços, a CONTRATANTE pagarâ o valor global estimado de R$ 42.900,00, para todos os 
efeitos legais e juridicos, sendo dividido ern 11 (onze) parcelas iguais e sucessivas no valor de 3.900,00 

Parágrafo (inico - Nos preços deste Contrato ja estão inclusos todos os custos e despesas relacionadas corn 
Os serviços a serern prestados, impostos, taxes, emolurnentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretarnente, se relacione corn o fiel curnprirnento pela CONTRATADA de sues obrigaçoes. Fica esclarecido 
que a Administração não adrnitirá qualquer alegaçâo posterior que vise o ressarcirnento de custos não 
considerados nos precos. 

CLAUSULA QUARTA - C0NDIc6ES DE PAGAMENTO 
0 pagamento devido o CONTRATADO seré etetuado rnensalrnente de acordo corn os quantitativos etetuados 
ate o dia 20 (vinte) dos mesas subsequentes a realização do serviço, contados a partir da apresentacao do 
relatorio expedido pale FUNDO MUNICIPAL DE SA DE. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO 
0 prazo de vigência do presente contrato será de 24/02/2021 ate 31/12/2021, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos periodos ate o lirnite de 60 (sessenta) mesas, vigendo pare os periodos subseqQentes a 
preço tixado no contrato ou em tabela oficial publicada na Irnprensa Oficial. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINACEIROS 
As despesas corn a contratação, para a execução do objeto licitado, correrâo 	a dos recurs a co 
do orcamento do Orano reauisitante. oreviarnente indicado 2 saber: 



- SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, PROJ/ATM: 1305 - IMPLANTAçAO DE AQOES DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA, FONTE DE RECURSO: TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS; 
- SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE, PROJ./ATIV.: 1305 - IMPLANTAQAO DE AçOES DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19, ELEMENTO: 33903600 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
FISICA, FONTE DE RECURSO: REC. IMP. E TRANSF. IMP. - SAUDE - 15%; 

CLAtJSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO 
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A CONTRATADA, além des obrigacOes contidas neste Contrato par determinacão legal, obriga-se a: 

A. Prestar servicos em sue especialidade de acordo om especificado pelo EditaI; 
B. Responder por quasquer danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de sue 

culpa ou dolo na execuçäo do contrato; 
C. Comunicar a contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alem de prestar as 

eselarecimentos que julgar necessários para a boa execucâo do contrato; 
D. Comparecer ao local de trabaiho no horatio estabelecido a trajado de acordo corn as exigencies 

deterrninadas,com a Secretaria solicitante, sen gerar custo algum pare a Prefeitura; 
E. Cumprir sue funçUo de acordo corn as exigencies determinadas no Edital a seas anexos. 
F. Merrier durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacães pot ela assurnidas, 

todas as condicOes de habUitaçao a qualificacao exigidas na Hcitaçao; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQÔES DO CONTRATANTE 
0 CONTRATANTE, além das obrigaçOes consideradas contidas neste Contrato por determirtaçào legal, obriga-
sea: 

A. Pubilcar o resurno do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme a Lei federal 8.666/93; 
B. Designer prepostos para proceder ao acompanhamento a a fiscallzacao do serviço prestado objeto do 

presente Contrato, corn competéncia para atestar o efetivo service bern come anotar, em registro 
prôprio, as faihas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorréncias de quaisquer fates que 
exijam medidas corretivas; 

C. Efetuar, nos prazos previstos neste Contrato, a pagamento devido a CONTRATADA oriundos do serviço 
prestado; 

D. Verificar a aceitar as faturas emitidas pete CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou 
incorretas, ficando, neste caso, suspense a prazo pare pagarnento, 0 qual sornente corneçará a flair 
apOs a apresentação da nova fatura, devidarnente retificada, ou da Note de Correçao, nào sendo 
considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualizaçáo do valor contratual; 

E. Transrnitir a CONTRATADA as informacoes necessérias a prestaçâo do serviço; 
F. Designer urn funcionario de sea quadro de pessoal, sendo este o interrnediário junto a CONTRATADA 

pare definir, acompanhar e fiscalizar a prestaçâo dos quando requisitados; 
G. Informer a CONTRATADA, por escrito, eventual substituiçao do funcionário acima indicado; 
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CLAUSULA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
A inexecuçâo total ou parcial do presente contrato, enseja a sue rescisão, na forma estipulada nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, ficando desde ja reconliecido pete contratada Os direitos da Administraçäo previstos 
nestes artigos ou pot qua(quer ama das partes, através de aviso prévio pot escrito corn antecedéncia minima 
de 15 (quinze) dies. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANQOES 
0 atraso injustiuicado na execuçâo do contrato sujeitará a CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida a 
defesa prévia: 

a) Malta de 6% (am por cento) do valor do plantâo no dia que houver atraso na execução de 
cronograma de services; 

b) Suspensao ternporária de licitar corn a CONTRATANTE, atendido a prazo máxinio legal. 

c) Declaraçâo de inidoneidade. 

A CONTRATADA estará sujeita as mesrnas penalidades previstas no item anterior quando: 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORO 
As partes elegem a foro da Comarca de Serrolandia - BA. para dirimir quaisquer dUvidas que por ventura 
persistirem após esgotarem todas as tentativas de composiçâo amigávei. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: LEGISLAQAO APLICAVEL 
Aplica-se 80 presente contrato, nas partes omissas, a seguinte iegislaçâo: 

a) 	Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçoes - Lei das Licitaçöes e Coritratos Administrativos; 

(b) Constituiçao da RepUblica Federativa do Brasil de 1988; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: AS PARTES 
F, por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrurnento em 02 (duas) vies de igual teor 
e forma, para ónico efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, pare qua produzam seus juridicos a legais 
efeitos. 

Serrolandia - BA, 24/02/2021 
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FUN 0 MU'NICIPAL WE SAUDE DE SER OLANDIA 

MILE SOUZA SILVA 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO UNICO 
JTEM 	j . 
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Prestacao do sorv'000 oonio Enforrnejra, paro otond'rrento no Confto do Atondinionto 	MOO 	 11 	3900.00 	42900,00 
Para Enfrontarnento do COVIO 19, porn peniodo doll (orion) meson, corn cargo 
horária 40 (quaronte) Horns Sorn305Es 

I 	 VALOR TOTAL DA SECRETARIA: 	42900,00 
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Extratos de Con tratos 

CONTRATO CELEBRADO EM FEVEREIRO 2021 

CERTIFICA9AO DIGITAL: OIIXKHIH9JNNQXIJKFGOT4A 

 ediçäo encontra-se no site oficial deste ente. 

CONTRATO N °: 05012021 	ATO: CREDENCIAMENTO no  DATA: 24/02/2021 
- 00212021 

CONTRATADO: JAMILE SOUZA SILVA 
OBJETO: Prestação de 	serviços 	corno 	Enfermeira, 	pare 	atendimento 	no 	Centro 	de 

Atendirnento Para Enfrentamento da COVID-ig, pelo periodo deli (onze) meses, 
corn carga horaria 40 (guarenta) Horas Sernanais. 

VIGENCIA: 2410212021 a CNPJICPF: 062.478.675-73 VALOR: PS 42900,00 
3111212021 

Jo,3  

Este 


